
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ra CEP: 47.15000. 

CONTRATO N.° 162/2022 
CARTA-CONVITE N° 005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 088/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA-
DO OUTRO, COMO CONTRATADO, A EMPRESA QATIVE 
TECNOLOGIA E EVENTOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado como 
CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, com a sede na Travessa 
Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 
13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia o Sr. JOSÉ 
BENEDITO ROCHA ARAIGÃO, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49 e, do outro como CONTRATADA a 
empresa QATIVE TECNOLOGIA E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n° 18.554.695/0001-19, com sede na Q 106 Sul Alameda 8, S/N, lote 33, Plano Diretor sul, Palmas— TO, neste ato 
representado pelo Sr°, Diones da Silva, inscrito no CPF sob n°942.276.911-68, Carteira de Identidade n°410825 SSP/ 
TO doravante denominada CONTRATADA e tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos 
preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — O OBJETO E VALOR — Constitui-se o Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços na locação de Palcos, Equipamentos de Áudio e Vídeo e Equipamentos de apoio, onde serão usados nas 
Festividades da Padroeira desta Cidade, conforme especificado no Edital, tudo em conformidade com a Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme abaixo: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

1 

Palco duas Aguas 14,00 x 12,00 x 2,50 - 
, do tipo duas águas, em formato 
especialde treliças horizontais e 
transversais sobrepostas, do tipo Box 
Tniss 760x660, fabricado em duro 
alumínio, soldado com liga 6351 — T6, 
com torres de P- 50, para sustentação 
do Som, e revestido em lona modelo 
Fortcover do tipo blackout, anti-
chama e anti-fungos comprovado por 
laudo de fiamabilidade, com capacidade 
de carga não inferior a 14000 kg 
distribuída uniformemente, com pisoem 
compensado naval de 15 mm, carpete e 
uma escada de acesso. 

Serviços nos 
dias 20,21 e 
22 maio de 
2022. 

01 (und) R$ 22.708,90 R$ 22.708,90 

2 

Palco 10 x 6 X 1.60 - Estrutura 
metálica galvanizada com cobertura 
em lona sintética Night & Day, anti- 
chamas, anti-mofo, com piso em 
compensado naval 15 mm. A estrutura 
deverá possuir aterramento 

Serviços nos 
dias 20,21 e 
22 maio de 
2022. 

01 (und) R$ 7.569,30 R$ 7.569,30 

3 

Camarin paredes estruturadas em perfis 
de alumínio anodizado, octanorme, 
contra ventada com pergolado, formada 
por travessa Z-500 de malha 960 x 960, 
do mesmo material, fechamento com 
painéis TS Branco. 

Serviços nos 
dias 20,21 e 
22 maio de 
2022. 

03 (und) 
R$ 3.025,75 R$ 9.077,25 

4 
Camarote — Plataforma em estrutura 
metálica, com travamento lateral, piso 
em compensado naval plastificado 20 

Serviços nos 
dias 20,21 e 
22 maio de 

01 (und) 1?.895,05 
.._- ___, 

R$ 15.895,05 
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mm, revestidos em placas de alumínio 
3x1 m x5mm, fixados sobre peças de 
madeira de 6x12 cm, cobertura em 
alumínio Q-30 tipo box truss, com 
formato 2 águas, revestido em lona 
branca modelo black out, anti-chamas, 
anti-fungos, comprovados através do 
teste de flamabilidade. 

2022. 

5 

Cabine Sanitária comum - paredes 
laterais confeccionadas em polietileno 

Serviços nos 
dias 20,21 e 
22 maio de 
2022. 

25 (und) R$ 567,35 R$ 14.183,75 de alta densidade, porta e contra marcos 
confeccionado em fiberglass, com 
indicador "ocupado/livre", tranca 
embutidas, mictório anti-respigo, 
assento do vaso e papeleira em plástico 

rígido, 
tanque de dejetos em polietileno 

com capacidade para 250 litros, teto 
translúcido em polietileno de alta 
densidade, pisoantiderrapante, 
funcionando por um sistema de vácuo-
pressão e injeção de química 
biodegradável, bactericida e 
desodorante. Medindo 1,20 x 1,20 x 2, 
20 metros. Incluir no valor a sucção. 

6 

Posto Elevado — Em estrutura 
metálica tubular com peças 
articuláveis e desmontáveis encaixe, 
tendo como base 02 cavaletes laterais 
em tubos de aço de2.I/2 (duas e meia 
polegada), pintada na cor alumínio, com 
uma escada de acesso metálica tubular; 
assento com capacidade para 07 (sete) 
policias; cobertura; corrimão frontal; 
encosto. Comprimento: 3.10 —largura: 
0,35cm; piso comprimento: 3 m — 
largura; 0,71cm; comprimento total da 
cobertura: 3,85 x 1.50m. Altura do chão 
ao piso: 1,15m; do piso ao assento; 0,50 
cm; do chão ao piso: I,65m; do piso ao 
teto I ,95m; altura total; 3,45m. 

Serviços nos 
dias 20,21 e 
22 maio de 
2022. 

01 (und) R$ 2.270,30 R$ 2.270,30 

7 

Portal — em estrutura de box truss 
construído com as colunas na linha Q- 
30, emalumínio estrutural, treliçadas 
nos 4 lados, com largura de 12 x 3 m 
de profundidade e 6m de altura. Com 
vãocentral de 10 metros livre. 

Serviços nos 
dias 20,21 e 
22 maio de 
2022. 

01 (und) R$ 1.134,65 R$ 1.134,65 

8 

Disciplinadores- Utilizado para ordenar 
filas de forma a disciplinar o acesso 
depessoas em locais. Medindo 2m de 
comprimento e 1m de altura 

Serviços nos 
dias 20,21 e 
22 maio de 
2022. 

60 (und) R$ 17,80 R$ 1.068,00 

9 

Toldos 10,00 x 10,00— Estrutura 
galvanizada, piramidal, pés direito de 
3,00m de altura, LONA DE 
COBERTURA — Laminado de PVC 
impermeável, auto- extinguivel, black-
out solar, tratamentos: anti UV extra 
durável (alta resistência ao calor), anti-
chama, anti-mofo, sem costuras 

Serviços nos 
dias 20,21 e 
22 maio de 
2022. 

06 
(99d) 

R$ 2.270,30 

. 
/ ul _ 

R$ 13.621,80 

\---# 
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mecânicas e com emendas vulcanizadas 
a quente reforçada nos pontos de maior 
desgaste ou ruptura da lona. 
Toldos 5,00 x 5,00 produto em alta 
resistência, modelo chapéu de bruxa, 
cobertura em lona sintética de cor 

Serviços nos 
dias 20,21 e 
22 maio de 

10 
branca e black out solar, dimensões 2022. 12 (und) R$ 904,95 R$ 10.859,40 
5,00m x 5,00m com estrutura de 
sustentação metálica galvanizada, 
constituída de quatro pés, na altura 
mínima de 2,50m. 
EQUIPAMENTOS DE 
SONORIZAÇÃO - SERVIÇOS DE 

Serviços nos 
dias 20,21 e 

01 (und) R$ 27.249,50 R$ 27.249,50 

SONORIZAÇÃO DE SUPER 22 maio de 
PORTE Com 04 operadores e 04 
técnicos (público até 10.000 mil 
pessoas). PARA ATENDER A 

2022. 

RIDER DE ARTISTAS NACIONAIS, 
Descrição: 01- Console Digital 
DigidesignVenue, 01- Processador de 
Sistemas Dolby Lake, 01- Processador 
de Sistemas DBX 260 p/ o Front Fill, 
01- EQ Gráfico KlarkTeknik DN 370, 
01- CD Player Numark MP 102 MP3, 
01- Zero Tron PL 1200, 0 I - Main 
Power 5000 Inter Trafo, 20- Caixas 
LS Audio210, 04- Caixas LS Áudio 
208, 24- Caixas LS Áudio 218 Sub, 
04- Caixas LS Áudio 110p/ Front Fill, 
06- Racks de Potencias 
c/Amplificadores Machine cada um 
com OIPSL 7400 e 01 MPX 3400 e 01 
MPX 1400 para o P.A, 01- Rack de 
Potência c/ Amplificadores Machine 

1 1 OIPSL 6400 01 PSL 3400 e 01 PSL 
1400 para o FrontFill, Cabos e conexões 
para ligar o sistema — Monitor:01-
Console Digital Yamaha PM5D 48 ch., 
01- Processador de Sistemas DBX 
Drive Rack 260 p/ SideFill, 01- EQ 
GraficoMachine GE 230, 01- DVD 
Player, 01- Pentacustica PC 3000, 01-
Rack de Potência c/Amplificadores 
Machine 01 PSL 7400 01 PSI 5400 e 
01 PSL 1400 p/ SideFill, 01- Sistema 
de SideFill com 08 Caixas LS Áudio 
208 e 04 Caixas LS Áudio 215, 01-
Sistema de Fones com 01 Power 
Player Pro8 de 8 vias e 01 Power 
Player Pro XL de 4 vias 10Fones 
Porta Pro Koss com Cabos para ligar o 
sistema, 02 ShurePSM 600 com Body 
Pack P6T com Earphone SCL5, 01 - 
Pentacústica PC 3000 A, 08- Monitores 
de Chão SM 400 EAW spots, 01- Rack 
de Potência c/Amplificadores TIP 2000 
p/ os Monitores spots Sm 400, 01- 

Kr 

Main Power Inter Trafo 15.000 Watts, ..---,L--- ----) 
_ 

-- 
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01- Mult Cabo 48x08 vias 100 mts, 01-
Case de Pedestais RMV, 01- Case com 
Réguas de AC e cabos EP4 XLR 
para Monitores spots e cabos 
EP4/EP4 pio SideFill e Sub de Bateria 
p/Ligar o Sistema, microfones sem fio 
ecom fio de alta qualidade. 

12 

Equipamento de sonorização com mesa 
digital, PA de 48 graves, sistema FLY 
para permitir a alocação das caixas de 
som presas a postes, com 4 (quatro) 
torres de 4M de altura cada, conforme 
rider técnicos proporcionais. 

Serviços nos 
dias 20,21 e 
22 maio de 
2022. 

01 (und) R$ 7.569,30 R$ 7.569,30 

13 

Paines de led Serviços nos 
dias 20,21 e 
22 maio de 
202/ 

02 (und) R$ 5.675,25 R$ 11.350,50 

14 

Serviço de iluminação de grande porte 
para palco - Descrição: 01 Mesa 
controladora computadorizada com: 
2048 canais fornecidos em 04 
conectores DMX separados, 450 
programas, biblioteca com 600 
aparelhos de diversas marcas, software 
interno com muitos acréscimos de 
informações; 64 Refletores foco 
fechado (lâmpadas par 64); 02 Canhões 
seguidores; 02 Máquinas de fumaça; 03 
RACKS DIMMERS com no mínimo 12 
canais cada; Cabos e conexões; 
Gelatinas com cores variadas; BOX 
TRUSS; 06 Refletores elipsoidal 1000 
WATTS. Iluminação de grande porte 
para palco, com o operador (técnico). 

Serviços nos 
dias 20,21 e 
22 maio de 
2022. 

01 (und) R$ 11.354,40 R$ 11.354,40 

15 

Geradores - de energia de 260 KVA, 
tensão de 127/220, silenciado, com 
transporte, além de operador e 
combustível. 

Serviços nos 
dias 20,21 e 
22 maio de 
2022. 

02 (und) R$ 5.296,00 R$ 10.592,00 

16 
02 Câmeras para transmissão do evento Serviços nos 

dias 20,21 e 
22 maio de 
2022. 

01 (und) R$ 5.606,90 R$ 5.606,90 

Valor otal R$ 172.1 1 1,00 (cento e setenta e dois mil cento e onze reais) 

1.1 — Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa Rita de 
Cássia (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução do objeto, introduzir modificações no objeto, 
resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda — DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO — A vigência do presente Contrato será até 31 de 
maio de 2022, enquanto houver a necessidade do objeto contratados ou ate a total conclusão do objeto contratado, 
prevalecendo, para todos os efeitos, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa 
das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2.1 --Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo Município de 
Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias antes do ncimento 
deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia (BA)pfl Øata limite A 
de que trata este item. 

V 
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2.2 — O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo administrativo. 

Cláusula Terceira — INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU DOS FORNECIMENTOS — Eventuais interrupções da 
execução dos serviços provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme 
descrito no Artigo 393 do Código Civil deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) por 
escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Santa Rita de Cássia 
(BA), os dias de paralisação serão compensados por igual período ao prazo final fixado para cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

Cláusula Quarta — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta 

• Unidade: 0206000 — Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
• Atividade: 2.011 — Apoio as Festividades, Cultura, Esportivas, Religiosas e Inc. a Arte Popular 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Pessoa Jurídica 
• Fonte: 00 - Recursos Ordinários 

Cláusula Quinta — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO — O valor dos serviços ora contratados será de 
R$172.111,00 (cento e setenta e dois mil cento e onze reais) a serem pagos conforme ocorrer a prestação dos 
serviços/fornecimento. 

5.1 — Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução do 
objeto contratados, de acordo com as condições constantes neste Processo de licitação e na Proposta apresentada 
pelo Contratado, constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos serviços contratados e executados; 

5.2 — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data fmal do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

5.3 — O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da Nota 
de Empenho; 

5.4 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso IV da Instrução Normativa da Secretaria 
da Receita Federal n°. 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou aliquota zero e o respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do 
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço; 

5.5 — As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão estar 
isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para correções; 

5.6 — Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Municipio de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final do 
período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento 
dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

5.7 — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos documentos 
de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, 
implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos estabelecidos para pagamento; 

Cláusula Sexta — MULTA — Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia 
sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará ensejo a sua 
rescisão; 

6.1 — Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA); 
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6.1.1 - A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 10 
(dez) dias, contados da data da convocação; 

6.1.2 - Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na Tesouraria 
do Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da 
comunicação; 

6.2 - O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 
recurso ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o recurso 
será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

6.2.1 - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que 
poderá relevar ou não a multa; 

6.3 - Em caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar perdas e 
danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta relevação em 
novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

6.4 - Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Sétima - FISCALIZAÇÃO - A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar 
Reinado A ragão designada pela secretaria solicitante, através da PORTARIA 179/2022. 

7.1 - A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando serviços que estiverem 
em desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-
ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e facilitar o 
acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão; 

7.2 - A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos 
do Contrato, dando conhecimento do fato á Secretaria de Administração, responsável pela execução deste Contrato; 

7.3 - Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 
contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os 
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor; 

7.4 - Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Administração deste Município, 
responsável pelo acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os 
recursos relativos à multa serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula; 

7.5 - A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral responsabilidade pela 
execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Oitava - OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS - Além 
dos encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços estipulados neste 
Contrato, obriga-se a: 

8.1 - Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, 
securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

8.2 - Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

8.2.1 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o 
caso; 

8.2.2 - Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-
tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

8.3 - Providenciar as licenças por ventura necessárias á execução dos serviços ora contratados, ficando a seu cargo 
respectivas despesas, principalmente ao registro do "site" nos órgãos de controle, se for o caso; 
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8.4 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no Edital, na 
condição de vencedora do certame; 

Cláusula Nona — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

9.1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de 
Santa Rita de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

9.2 — Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração do Contratado; 

9.3 — O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos 
equipamentos, se for o caso; 

Cláusula Dez — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, material 
ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução dos serviços 
contratados ou em decorrência deles; 

Cláusula Onze — SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, 
garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 

b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública no 
prazo de ate 05 (cinco) anos, e 

4) Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da etapa do serviço entregue 
em atraso; 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do serviço 
entregue em atraso; 

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação das 
penalidades constantes no subitem 12."c" acima. 

11.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços e/ou fornecimento do objeto oriundos desta contratação, sem justa causa e 
previa comunicação à Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a outrem 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia autorização 
Administração; 
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d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além 
do limite permitido no § 1° do Artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

1) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas paralisações que totalizam o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já 
realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

Cláusula Doze — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do presente 
Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao 
da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Treze — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, para dirimir 
questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado conforme. 

Testemunhas 
1) 

Nome 
CPF 

Identidade 

Santa Rita de Cássia (BA), 09 de maio de 2022. 

MUNICÍPIO DE CÁSSIA 
José Aragão 

QATIVE TECNOLOGIA E EVENTOS TD 
CNPJ sob o n° 18.554.695/0001-19 

CONTRATADO 

2) 

Nome 
CPF 

Identidade ( ( \") t." `(- 1-1 O 

// 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 088/2022 - CARTA-CONVITE N.° 005/2E22 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 16212022 - Cnntratanles: O MUNICiP10 DE SANTA RITA DE CÁSSIA e OAT1VE 
TECNOLOGIA E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica da direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
1855469510001-19: Çàtzule: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
locação de Palcos, Equipamentos de Audio e Video e Equipamentos de apoio, onde saião usados nas 
Festividades da Padroeira desta Cidade; Valor Global: R$ 172 111,00 (cento e setenta e dois mil cento 
e onze reais); Vigénota do Contrato - 09105(2022 até 31/05/2022, fonte de Remimos- Fonte- 00 - 
Recursos Ordlnaros 1-Mia dn Cnntratrv 9 de maio de 2022; Bastribffi: José Benedito Rocha Aragão 
pelo Município e °tones da Silva pelo contratado. 

Santa Rita de Cassio (BA), 09 de maio de 2022. 

.10SE BENEDITO ROCHA ARAGAO 
Prefeito 

Certificação Digital. WYVY 9-130750 - 7U1 SS- KPUIQ H 

Vorsao eletrônica disponível onr http:Udoentorg bribalsantaritadecassta 

Documento assinado diqwa (mente conforme AAP no 2200-V200T de 24/08/2001, queinstitur a infra-estrutura de Chaves PITMC3S Bra ra - ICPBra511 
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Con 
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reimmos Observando que lhe compete Para ta ' 

e 

Certificação TS IMIL2Y-JA6tISIVGB-C 6 tqLXP-CNCPLUTY 

Versão eletrônica cltsponnel em blies abem bribeisantardadecassta 

ente conformeMe 2200-2/200 de 24/08a00/, que aunar/ a alfraqatudura de Chaves ~lias &mateira - CP amai 



Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

cuida 

ESTADO DA BANIA 
UNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
•CEigt 47350-090 CNPJ: lisetuvitooti-to 

in'lnagtiril41~Liart ir -S., Rito â Ger - 1 CZPe r50.M 

de aditivos ou rescisão, quando riecesserlo, controlar o 
urnento contratual 900 sua responsabilidade; 

er oottóte atualizado dos 
nus o valor do conhato não aS o. 

4- Solicitar, à Lindado competente, esclaredmentos acerca tt 
responsabiadado: 

- Manter, 

quando do Sentina da vigendo do mo:trato, a abanão 
contratada. 

«la cópia dos processos de 

7 - Encaminhar, à autondade competente, eventliaks pedidos de 
crunoarama fisicoilkranceiro. substguições de materiais e equtpamentos,formukidoe 
contratada: 

8 - Confrontar os preços e quan 
estabelecidos no corando: 

ani 

9 - Recebera atestar NotasF" reg competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos cada instrumento 

irstuali No osso de Minn, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o aimosenfado e atestar 

Certificação Digital TSJWIL2Y-JA6USNGE.-CC6EWIJCP-CRICPLHTY 

Versão tônica dispoMvei em hepsitioem.org bribalsentantadecassta 

digitaimenteconfOrnle NIP n 02200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infia-etilavis chaves - CP Brasil 
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10 -Vaticana o prazo de entrega, eapecficapbes e quantidade estepe acode 
beleddo no Instrumento contratei: 
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obras ou para efetuar a 

12 - Suganr ao Pr 
descumprimento 0 clausule 

quar 
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elidas ~Idade do c 

ln 

o; 
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aficar a existência de posetvel Sabeosarataega0 vedada vont-abe 
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as responsabilidades do fiscal de contrato, 

26 - P 
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ar 
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execuoáo cio contrato, cletanninado o que 
defeitos observados, através de notificações escritas co 
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FICIAL 
Prefeitura Municipal 
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lindos, proceder ti~ento* serviços 
ern desacordo com o contrato, receber 

dor á contratada, pagar obras Inacabada* Ou 
ásico ou termo de relenkscia, conca* 111198,011 

28 — Se manter tnforrnado com retaçáo aos prazos com o reeponsevel pelo envio 
de dados aos Tribunais* Contes doe Munitipids. Estado e UnOcr, 

o cu 
Fiscal do Contrato, Implicará na instou, 
apurar a responsabilidade civil, penal e/ou fitdrni 
por quaisquer Ónus decorrente a eventuais mu 
dos MunicIpka — MIA; 
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